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                                                           RESOLUÇÃO Nº 11/91

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 8º, 47, CRIA O
§  3º  NO  ARTIGO  55,  ALTERA  O  INCISO  I  DO
ARTIGO  70,  PARAGRAFO  ÚNICO  DO  ARTIGO
113  E  PARÁGRAFO  3º  DO  ARTIGO  137  DO
REGIMENTO  INTERNO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MORRO REDONDO.

 O VEREADOR ILONI TAVARES, Presidente da câmara de Vereadores
de Morro Redondo/RS;

FAÇO SABER que  este  Poder  Legislativo  aprovou e  eu  promulgo  o
seguinte:

Art. 8º . No primeiro ano de cada legislatura, a Câmara Municipal reunir-
se-á,  às  9(nove) horas,  em primeiro de janeiro para dar  posse ao Prefeito,
Vice-Prefeito, Vereadores e eleição da Mesa Diretora.

Art.  47  As  comissões  Permanente  têm  por  objetivos  prestar
assessoramento  à  Câmara,  através  de  exame  das  matérias  que  lhe  foram
submetidas, na forma de pareceres ou pela elaboração de projetos atinentes à
sua especialidade, e são constituídas de três membros titulares e um suplente.

Art.55
§ 3 Havendo matéria a examinar, as Comissões Permanentes reunir-se-ão

ordinariamente uma vez por semana, em data pré-estabelecida pelas mesmas.

Art.70
I – Ordinária, as quartas-feiras, ás 17:30 (dezessete e trinta) horas;

Art.113
Parágrafo  único  –  Se  a  urgência  for  aprovada,  a  matéria  entrará  em

discussão  e  votação  na  mesma  sessão  excetuando-se,  Decreto  Legislativo,
Projetos de Resolução e matérias constantes no artigo 115.

Art.137
§ 3º Apresentadas as emendas, serão lidas em plenário pela ordem de 

protocolo e encaminhadas de imediato às Comissões Técnicas, para receberem
parecer no prazo comum de 07 (sete) dias.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Morro Redondo, de Maio de 1991.
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Vereador Iloni Tavares
     - Presidente 

Registre-se e publique-se
 

Verª. Zilda Boteselle
1ª Secretária
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